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P
ara discutir o Programa de Participação nos 

Lucros e Resultados PPLR( ), referente ao 

exercício de 2025, dentro dos parâmetros 

estabelecidos pela Lei nº 10.101/2000, diretores do 

SINDIFERRO e membros da CCR Metrô Bahia se 

reuniram na manhã desta quinta-feira (05/06). 
A , apesar da lei garantir esse direito, não é PPLR

obrigatória para todas as empresas, porém, é um 

direito que pode ser negociado entre a Companhia e os 

trabalhadores(as), através de Acordo Coletivo, 

Comissões Paritárias ou Sindicatos. Nesse caso, as 

tratativas ocorrem graças ao empenho do legítimo 

representantes da categoria, o SINDIFERRO.  
O  2025 para pagamento em  foi apresentado PPLR 2026

pela Companhia, e, não há nenhuma diferença com 

referência ao que foi aprovado o ano passado, isto é, 

2024. A proposta que foi discutida, representa na 

íntegra com o praticado no ano anterior. 
Assim, alguns pontos essenciais do Programa foram 

registrados:

Esq. para dir.: Manoel Cunha, Paulino Moura, Cloves Gomes e Luís Cláudio (SINDIFERRO); Paulo Egídio e Edmilson Pinheiro (CCR Metrô Bahia)   

SINDIFERRO E CCR METRÔ BAHIA discutem 
O PPLR 2025 PARA PAGAMENTO EM 2026
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ANEXO I - Tabela de múltiplos de salários de dezembro de 2025:

CO0NTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

A compreensão sobre a está Contribuição Assistencial 
baseada no ônus da entidade sindical na luta por conquistas 
sociais por meio das negociações e a fiscalização do 
cumprimento dos instrumentos normativos coletivos de 
trabalho, devendo, portanto, haver custeio, por todos os 
membros da categoria beneficiários dos direitos 
conquistados. Assim como, da estrutura necessária para 
realização de negociações coletivas e fiscalização. 
A tem garantia, mesmo após a Contribuição Assistencial 
vigência da Lei nº 13.467/2017, de manter a obrigação do 
sindical laboral de representar e prestar assistência social à 
toda a categoria, respaldando os objetivos previstos no 
artigo 513, da CLT, bem como o que dispõe a legislação 
pertinente, especialmente os artigos 6º e 7º, caput, incisos 
IV, XXVI e artigo 8º, incisos III, IV e VI, todos da Constituição 
Federal e os artigos 8º § 3º, 154, 462, 611 e 613, inciso VII, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Para materializar 
a legalidade e o entendimento, no ano de 2023 o Supremo 
Tribunal Federal (STF) decidiu que considera constitucional 
a instituição sindical, por acordo ou convenção coletiva, de 
contribuições assistenciais a serem cobradas dos 
empregados da categoria, , ainda que não sindicalizados
todavia, assegurando o direito de oposição. 
O  estabeleceu a de SINDIFERRO Contribuição Assistencial 
R$ 30,00 trinta reais( ), em parcela única, a ser descontado 
de todos os trabalhadores (as), assim que for pago a PLR 
2025, que ocorrerá até 30 de abril de 2026. 
O direito de oposição ao desconto da Contribuição 
Assistencial será assegurado e deverá ser expresso por 
carta de próprio punho, a ser entregue pessoalmente na 
sede do sindicato ou pelos correios, com aviso de 
recebimento em até 15 (quinze) dias contados antes do 
pagamento. 
Aos empregados em período de férias ou afastamento, o 
prazo para o direito de oposição ao desconto deverá ser 
expresso em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do seu 
retorno, devendo ser apresentado documentação 
comprobatória de sua ausência.    
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